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LEI N9 311 DE 21 LE SETWBRO DE 1996. 

"Dispoe sobre o Conselho Municipal de En 

torpecentes e dá outras providências." 

NELSON LUIZ Dá SILVA, Prefeito Munici-' 

pai de Areias, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui4es le 

gais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona  e 

promulga a seguinte Lei; 

Artigo lg - Fica instituido o Conselho' 

Municipal de Entorpecentes - COMER de Areias, que se integrará na 

ação conjunta e articulada de todos os orgaos de niveis Federal,Es 

tadual e Municipal que compões e Sistema Nacional de Prevenção,Fis 

calização e Repressão de Entorpecentes, de que trata o Decreto Fe 

deral n9 85.110 de 02 de setembro de 1980, especialmente o Conse-' 

lho Estadual de Entorpecentes - CONEN. 

Artigo 29 - São objetivos do Conselho ' 

Municipal de Entorpecentes de Areias: 

I  - Propor programa municipal de pre-

venção do uso indevido e abuso de drogas e entorpecentes, competi-

bilizando-o com a respectiva política estadual, proposta pelo Con 

selho Estadual de Entorpecentes, bem como acompanhar a sua execu-' 

ção. 
II - Coordenar, desenvolver e estimular 

programas e atividades de prevenção da disseminação do tráfego e • 
do uso indevido de drogas e entorpecentes. 

III - Estimular e cooperar com serviços 

que visam ao encaminhamento de tratamento de dependentes de drogas 

e entorpecentes. 

IV - Colaborar, acompanhar e formular' 

augoatZ•o para açSes de fiscalização e repressão, executadas pelo 

Estado e pela União. 
V  - Estimular estudos e pesquisas ao 
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bre o problema do uso indevido e abuso de drogas, entorpecentes e 

substâncias que determinem depencancias física e psíquica. 

VI  - Propor ao Prefeito Municipal me 

didks que visam ao objetive previsto nos incisos anteriores. 

VII - Apresentar sugest3es sobre a ma 

téria para fina de encaminhamento às autoridades e órgãos federais, 

estaduais e de outros Municípios. 

Artigo 32 - O conselho Municipal de En 

torpecentes do Município de Areias será integrado pelos seguintes' 

membros, designados pelo Prefeito Municipal: 

I - Quatro (4) representantes da Pre- 

feitura Municipal, sendo: 
I ¡ 

- 1 (um) do orgao jurídico; 

- 1 (um) do órg2o de Promoção Social; 

- 1 (um) do órgão de Educação e 

- 1 (um) do órgão de Saúde. 

II - A convite do Prefeito Municipal: 

a) o Delegado de Policia; 

b) a autoridade da Policia Militar no 

c) a autoridade estadual de ensino do 
Município; 

Municipie. 

Parégrafo único - Os membros do Conse-

lho terão mandato de 2 (dois) anos permitida a recondução. 

Artigo 4 2  - O Coneelko será presidido' 

por UE dos seus membros escolhido e designado pelo Prefeito Kunici 

pal. 

Artigo 52 - As funções de membros de ' 

Conselho não serão remuneradas, porém, consideradas de relevantes' 
serviço público. 

Artigo 6 9  - O Presidente do Conselho, ' 
mediante indicação ao Prefeito Municipal poder é re4uisitar servidor 
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ou servidores da Administração Pública para implantação e funciona 

mento de Conselho. 

Artigo 72 - O Conselho poderá dispor' 

de uma Secretaria, dirigida por funcionário indicado pelo Presiden 

te e designado pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 82 - As despesas decorrentes ' 

da preselite Lei serão atendidas pelas verbas prjprias do orçamento 

Municipal, suplementadas se necessário. 

Artigo 92 - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publicada por Edital afixado na Secretaria desta Prefeitura, data' 

eupra. 

MARIA MADALE DE AVILA SOUZA 

SECRETÁRIA - TESOUREIRA 
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